
 

Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Américo Brasiliense, Araras, Barrinha, Conchal, Cravinhos, Descalvado, Dumont, 

Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Guariba, Guatapará, Itapira, Jaboticabal, Leme, Lindóia, Luís 

Antônio, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Monte Alto, Motuca, Pirassununga, Pitangueiras, Pontal, Porto Ferreira, Pradópolis, Rincão, 

Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, Santo Antônio do Jardim, São 

Carlos, São João da Boa Vista, Serra Negra, Sertãozinho, Socorro, Taquaral, Vargem Grande do Sul. 
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DELIBERAÇÃO CBH-MOGI AD REFERENDUM Nº 221, DE 24 MAIO DE 2021. 
 

Estabelece novo cronograma de análise, pontuação e hierarquização das propostas 
de financiamento ao FEHIDRO no pleito do exercício de 2021, no âmbito do CBH-
MOGI / UGRHI 09, e dá outras providencias.    
 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO MOGI – CBH-MOGI, no uso de suas atribuições legais, dispostas em seu Estatuto, e; 
 
Considerando o disposto no Artigo 4º da Deliberação COFEHIDRO n. 232, de 16 de março de 2021, que determina a 
inserção, até 30/06/2021, nos sistemas de informática afetos ao FEHIDRO das documentações previstas no MPO para os 
empreendimentos indicados pelos Colegiados; 
 
Considerando o novo decreto que prorrogou as medidas de quarentena para combate da COVID – 19 até o dia 23 de maio 
de 2021, instituídas pelo Decreto nº 64.881, de 22/03/2020, como suspensão de atividades não essenciais no âmbito da 
administração pública estadual; 
 
Considerando a necessidade de adequação do cronograma das atividades de análise, pontuação, hierarquização das 
propostas de financiamento e distribuição dos recursos financeiros do FEHIDRO no pleito do exercício de 2021;  
 
DELIBERA AD RFERENDUM: 
  
Art. 1º Fica alterado o Artigo 9º da Deliberação CBH-MOGI n. 214, de 17 de fevereiro de 2021, relativo ao calendário das 
indicações das propostas de financiamento do FEHIDRO no exercício de 2021 no âmbito da UGRHi 09, conforme se segue:  
 

a) ETAPA 3 - ANÁLISE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E JURÍDICA:  27 de maio; 
b) ETAPA 4 – COMUNICAÇÃO: 31 de maio; 
c) ETAPA 5 – RECURSO: 1 a 7 de junho e COMPLEMENTAÇÃO: de 1 a 11 de junho; 
d) ETAPA 6 - ANÁLISE TÉCNICA, PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL: 14 a 18 de junho; 

 
I. A data da 77º Reunião Plenária, onde serão indicadas as propostas de financiamento ao FEHIDRO do orçamento 

2021, fica mantida para o dia 23 de junho de 2021; 
II. As seguintes etapas e procedimentos para análise das propostas de financiamento FEHIDRO no exercício de 2021 

no âmbito da UGRHI 09, que tratam este artigo estão dispostas no Artigo 12 da Deliberação CBH-MOGI n. 214, de 
17 de fevereiro de 2021. 

 
Art. º Os casos omissos e não previstos nesta Deliberação, referentes aos procedimentos de análise, pontuação, 
hierarquização das propostas de financiamento do FEHIDRO no pleito do exercício de 2021, serão resolvidos 
justificadamente pela Câmara Técnica de Gestão e Planejamento ad referendum do Órgão Plenário do CBH-MOGI, 
sobretudo no sentido de propor alternativas que permitam exaurir todos os recursos disponíveis para o presente exercício. 
 
Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua assinatura, seguida de publicação no Diário Oficial, e será 
disponibilizada de imediato na página eletrônica do CBH-MOGI, na aba “deliberações”, do sítio www.sigrh.sp.gov.br.  
 
 

Ribeirão Preto, sede da Secretaria Executiva do CBH MOGI, 24 de maio de 2021. 
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